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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4 AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 134/2017

Processo: 23080.003138/2016-99. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 12
(doze) meses, de 01/08/2021 até 01/08/2022; reajuste do valor da concessão; e supressão
de área ocupada por um caixa eletrônico instalado no Centro de Comunicação e Expressão
da UFSC. CNPJ/Cessionária: 00.000.000/1078-24/ Banco do Brasil S/A. Valor total:
R$822.064,08. Data da assinatura: 28/07/2021.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação 2021/0032. Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Fundação de Ensino e
Engenharia de Santa Catarina - FEESC. Objeto: dilatar o prazo de vigência, promover
modificações no escopo original do plano de trabalho e e reduzir o valor do repasse à
FUNDAÇÃO em 267,39 (duzentos e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos). Vigência:
vigorará de 14/08/2021 até 13/08/2022. Data de Assinatura: 04/08/2021. Processo UFSC:
23080.011007/2018-47. Entidades. Assinam: Juliana Vaz Bevilaqua, pela Petrobras; Angela
de Espindola da Silveira, pela FEESC; e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

EXTRATO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Termo de Cooperação 2021/0070. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras e Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina - FEESC. Objeto:
execução do projeto "Análise e Adequação de Propriedades Termofísicas de Fluidos de Perfuração e
de Completação". Vigência: 04/08/2021 a 04/08/2024. Data de Assinatura: 09/07/2021. Valor R$
3.082.793,18 (três milhões e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e dezoito centavos).
Processo UFSC: 23080.017231/2021-48. Entidades: Assinam: Jose Ricardo Brigido De Moura Filho,
pela Petrobras, Angela de Espíndola da Silveira, pela FEESC e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE
T EC N O LO G I A

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 1 AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 5850.0106353.17.9 (4600553916)

Acordo de Parceria AGTT025/2017 firmado entre a Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras, a Universidade
Federal de Santa Maria - UFSM, com a interveniência da Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência -
FATEC, assinado em 23 de julho de 2021. Objeto: Prorrogação do termo/acordo por 365 dias corridos
a partir da data de encerramento do termo de cooperação ora aditado. Fundamento Legal: Lei
8.958/94 e Lei 10.973/04 e Lei 8.666/93. Processo Administrativo n. 23081.051132/2017-07.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2021 - UASG 153031 - UNIFESP

Nº Processo: 23089.000452/2020-16.
Pregão Nº 148/2020. Contratante: UNIFESP-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO .
Contratado: 20.839.293/0001-02 - 1 1 A FLACIPEL REMOCOES DE LIXO EIRELI. Objeto:
Processo nº 23089.000452/2020-16, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 1.
Do objeto - o objeto do presente termo de contrato é a prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação ambiental adequada de resíduos orgânicos e rejeitos. Fundamento
Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/05/2021 a 30/04/2022. Valor Total: R$
12.214,80. Data de Assinatura: 01/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 289/2021

N° Processo: 23089.015605/2021-19 Conveniada: CNPJ: 06.576.569/0001-86 - INTEGRAL
INVESTIMENTOS LTDA.. Objeto: A conveniada poderá oferecer oportunidades de estágio não
obrigatório aos estudantes da UNIFESP - Campus Osasco, que desenvolverão, obrigatoriamente,
atividades relacionadas aos seus respectivos cursos. Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei
8.666/93. Vigência: 03/08/2021 a 02/08/2026. Data de Assinatura: 03/08/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 153031 - UNIFESP

Número do Contrato: 57/2018.
Nº Processo: 23089.000701/2018-59.
Pregão. Nº 7/2017. Contratante: UNIFESP-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO.
Contratado: 07.432.517/0001-07 - SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS LTDA. Objeto:
Prorrogar o contrato pelo período de 12 (doze) meses. Vigência: 01/06/2021 a 31/05/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.824.348,48 . Data de Assinatura: 31/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 153031 - UNIFESP

Número do Contrato: 59/2018.
Nº Processo: 23089.000587/2018-67.
Inexigibilidade. Nº 21/2018. Contratante: UNIFESP-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO.
Contratado: 59.456.277/0001-76 - ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. Objeto: Prorrogar o
contrato pelo período de 12 (doze) meses, de 23/05/2021 a 22/05/2022, fundamentada no

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2021 - UASG 153031 - UNIFESP

Número do Contrato: 88/2016.
Nº Processo: 23089.001696/2016-30.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 7/2016. Contratante: UNIFESP-UNI V E R S I DA D E
FEDERAL DE SAO PAULO. Contratado: 04.147.114/0001-10 - INCORPLAN ENGENHARIA
LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência, em conformidade com os
incisos iii e v do § 1º do artigo 57 da lei nº 8.666/93. Prazo de vigência: de
15/07/2020 a 15/10/2021. Prazo de execução: 15/04/2021 a 15/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 14/07/2021).

CAMPUS SÃO PAULO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2021- UASG 153031

Número do Processo: 23089.010796/2021-14-OBJETO: Projetos- COBREN. Total de itens
licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.
Justificativa: Contratação de Fundação de Apoio. Declaração de Dispensa em 02/08/2021.
SINARA APARECIDA FARAGO DE MELO. Diretora do Depto. de Administração do Campus
São Paulo. Ratificação em 03/08/2021. RAMIRO ANTHERO DE AZEVEDO- VALOR TOTAL: R$
123.600,00 (valor estimado, constante do Plano de Trabalho). CONTRATADA: F U N DAÇ ÃO
DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - FAP- CNPJ 07.437.996/0001-46.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2021 - UASG 158718 - UNIFESSPA

Nº Processo: 23479.006268/2020-96.
Inexigibilidade Nº 5/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO
PARA .
Contratado: 29.261.229/0001-61 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTIFICOS -

ABEC. Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de identificadores digitais,
denominado de doi.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: I. Vigência: 04/08/2021 a
04/08/2022. Valor Total: R$ 800,00. Data de Assinatura: 04/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2021 - UASG 158718 - UNIFESSPA

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 23479.015872/2019-70.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 6/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
SUL E SUDESTE DO PARA. Contratado: 21.938.940/0001-04 - MIPPE CONSTRUCOES EIRELI.
Objeto: Alterar a cláusula segunda, para prorrogar a vigência do contrato até a data de
30/05/2022 e prazo de execução até 30/01/2022.. Vigência: 04/02/2020 a 30/05/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.500.111,24. Data de Assinatura: 29/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2021).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONCESSãO Nº 00009/2019
Publicado no D.O de 2021-06-02, Seção 3. Onde se lê: Vigência: 02/05/2019 a

01/09/2021. . Leia-se: Vigência: 04/08/2021 a 01/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2021 - UASG 158718

Nº Processo: 23479009363202122. Objeto: Contratação de empresa especializada para
serviço de obras de Adequação para acessibilidade do prédio da biblioteca da unidade
1 do Campus de Marabá Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (UNIFESSPA),
localizada no município de Marabá Pará, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 05/08/2021
das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30. Endereço: Q. Folha 31 - Quadra 7 - Lote
Especial, - Marabá/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/158718-99-00002-2021.
Entrega das Propostas: a partir de 05/08/2021 às 08h30 no site
www.gov.br/compras/pt-br/. Abertura das Propostas: 26/08/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras/pt-br/. Informações Gerais: .

DIONESIA PEREIRA DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

(SIASGnet - 04/08/2021) 158718-26448-2020NE800247

inciso ii, do artigo 57 da lei 8666/93, bem como o reajuste de valor do contrato nº
59/2018, acolhendo o acordado em sua "cláusula sétima - ítem 7.1".. Vigência: 23/05/2018
a 22/05/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 100.653,24. Data de Assinatura:
11/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EDITAL Nº 54, DE 4 DE AGOSTO DE 2021
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), por meio da Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
Progep, torna público que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da

Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, conforme disposições a seguir:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A presente seleção será coordenada pela Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas, com o objetivo de proporcionar a complementação de ensino e aprendizagem

aos estudantes, constituindo-se em instrumento de iniciação ao trabalho de aperfeiçoamento técnico-profissional, científico e de relacionamento humano.
1.2. O processo seletivo regido por este edital destina-se apenas a discentes regularmente matriculados e frequentes nos cursos de graduação de instituições de ensino superior

devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação/MEC, para atuar junto às Unidades descritas abaixo:

. Área de Atuação Local de Realização do

Estágio
Requisitos necessários Número de

Vagas

Carga horária

semanal
. Atuar junto à equipe do Escritório de Processos (EP) da UFVJM como 'Analistas de Processos BPM' para desenvolver

atividades que envolvem: analisar processos

interfuncionais da UFVJM; publicar processos no portal do EP; gerenciar sistemas
internos do EP e a sua
estratégia de comunicação; classificar e ativar processos no Sistema Eletrônico de
Informações; sanar dúvidas
de colaboradores envolvidos em projetos de mapeamento e otimização; participar
de reuniões deliberativas; entre outras.

Instituto

de Ciência, Engenharia e
Tecnologia (ICET),

Campus do Mucuri em
Teófilo Otoni

Estar matriculado em curso de engenharia de Produção ou

Administração; Ter conhecimento em áreas

como: Gestão de Processos de Negócio ou
Business Process Management (BPM); Bizagi

Modeler e notação BPMN; Escritório de
Processos; Gestão de projetos; Governança;
Transparência; Gestão da Integridade e de

Riscos; Auditoria; Comunicação e Marketing.

04 20 (vinte) horas

2. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO NO ESTÁGIO
2.1. O estágio será concedido aos estudantes que preencherem os requisitos estabelecidos a seguir:
2.1.1. Estar matriculado e frequente nos cursos de graduação de instituições de ensino superior;
2.1.2. Ter disponibilidade de quatro horas diárias;
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2.1.3. Ter Coeficiente de Rendimento Acadêmico - CRA maior ou igual 60%, para candidatos vinculados à UFVJM, ou instrumento semelhante, com a mesma proporção de
sessenta por cento do rendimento acadêmico, em caso de candidatos matriculados em cursos regulares, ofertados por outras instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação.

2.1.4. Não participar de outros programas acadêmicos remunerados, exceto bolsa permanência.
3. DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO:
3.1. O contrato de estágio terá duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a critério da UFVJM, por igual período até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, não

ultrapassando a data de formatura do discente.
3.2. A UFVJM concederá ao estagiário aprovado por este edital, mensalmente, uma bolsa no valor de R$ R$ 787,98 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos)

para 20 (vinte) horas semanais de estágio, além do auxílio-transporte no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia efetivamente estagiado.
4. DAS INSCRIÇÕES:
4.1. O período de inscrição será de 10 a 20 de agosto de 2021.
4.2. O candidato deverá enviar sua inscrição para o endereço de e-mail: selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br, com o assunto "Processo de Seleção para Estagiários", anexando

em um único arquivo os documentos, na ordem descrita abaixo:
I - Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado, conforme o Anexo I deste Edital;
II - Currículo Lattes completo (currículo completo, emitido pela plataforma CNPQ, acompanhado de todos os documentos que comprovem as informações declaradas pelo

candidato);
III - Histórico de graduação indicando as disciplinas matriculadas no período atual (será aceito histórico emitido pelo SIGA);
IV - Comprovante de matrícula atual; (poderão ser admitidos comprovantes emitidos por sistema eletrônico da Instituição de Ensino)
V - Carta de motivação, de no máximo uma página, assinada pelo candidato, justificando o interesse em realizar o estágio e suas expectativas.
4.3. Os documentos acima mencionados deverão ser digitalizados em formato PDF-A, OCR, resolução mínima de 300 dpi.
4.4. A UFVJM não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de falha de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas

de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob as penalidades da lei, a veracidade das informações fornecidas na inscrição, podendo a UFVJM excluir do Processo Seletivo

aquele que preenchê-la com dados incorretos ou incompletos, bem como se constatado, a qualquer tempo, que as informações são inverídicas, resguardado o contraditório e a ampla
defesa.

4.6. Não serão aceitos pedidos de inscrição por meio diverso do previsto neste edital, bem como fora do prazo.
5. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.1. Os candidatos negros amparados pelo Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018, nos termos do presente edital, têm assegurado o direito de se inscrever neste processo,

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação e aprovação, exigida para todos os demais candidatos.
I - Das vagas destinadas aos estagiários, 30% (trinta por cento) serão reservadas aos estudantes negros, nos termos do art. 1º do Decreto nº 9.427, de 28 de junho de

2018.
II - A reserva de vagas de que trata o inciso I será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a três, conforme § 1º do art. 1º do citado

decreto.
III - De acordo com a legislação vigente haverá reserva de 01 (uma) vaga destinada aos candidatos negros.
5.2. No ato da inscrição, o candidato negro deverá informar se irá concorrer às vagas destinadas às pessoas negras, bem como se autodeclarar preto ou pardo.
5.3. Considera-se negro aquele que, no ato da inscrição, se autodeclarar preto ou pardo conforme quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE).
5.4. Os candidatos que se inscreverem às vagas reservadas concorrerão tanto para essas, quanto para as vagas destinadas à ampla concorrência.
5.5. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas

reservadas.
6. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
6.1. Conforme disposto na Portaria Normativa n.º 4, de 06 de abril de 2018, os candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) aprovados por este edital, serão

submetidos ao procedimento de heteroidentificação, perante Comissão Específica, com competência deliberativa, que confirmará ou não a veracidade da Autodeclaração Étnico-Racial através
da análise dos aspectos exclusivamente fenotípicos do candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a presença do candidato.

6.2. Os candidatos negros aprovados por este edital serão convocados via e-mail para o procedimento de heteroidentificação.
6.3. A Comissão Específica designada para o procedimento de heteroidentificação será composta por cinco servidores da UFVJM e seus respectivos suplentes, cuja composição

deverá observar a distribuição dos membros por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
6.4. O resultado da verificação das autodeclarações será divulgado no endereço eletrônico da UFVJM, após a realização do procedimento de heteroidentificação dos candidatos

convocados.
7. DO RECURSO AO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
7.1. Caberá interposição de recurso fundamentado em face do resultado do procedimento de heteroidentificação, no prazo de dois dias úteis, contados do primeiro dia

subsequente à data de publicação do resultado final na página eletrônica da UFVJM, disponível no link: http://www.ufvjm.edu.br/rh/2020-07-07-13-20-50.html.
7.2. O recurso deverá ser interposto junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio de requerimento, protocolado pelo candidato ou por intermédio de procurador

devidamente constituído para esse fim, encaminhado via mensagem eletrônica para o endereço selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br. Não serão aceitos recursos interpostos via fax,
correios, recursos sem assinatura do candidato ou de seu procurador devidamente constituído e ainda recursos sem fundamentação. A comissão recursal será composta por três integrantes
distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.

7.3. As vagas reservadas para pessoas negras serão revertidas aos candidatos da ampla concorrência, observada a ordem classificatória, na ocorrência das seguintes situações,
quando:

I - não houver inscrição de candidato negro;
II - não houver candidato negro classificado;
III - nenhum dos candidatos negros, após a aprovação, preencher os requisitos de contratação.
8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
8.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias descritas no rol de incisos do art. 4º do Decreto Nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999,

alterado pelo Decreto Nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção, salvo os casos de pessoas
com visão monocular, conforme o disposto na Súmula Nº 45, de 14 de setembro de 2009, da Advocacia-Geral da União.

8.2. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por cada unidade aos estudantes deficientes, cuja deficiência seja compatível com o estágio a ser realizado,
consoante o disposto no § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788/2008.

8.3. No caso de o percentual de que trata o subitem resultar em número fracionado cuja parte fracionária seja maior do que 5 (cinco), o quantitativo será aquele decorrente
do arredondamento para o número inteiro imediatamente superior.

8.4. De acordo com a legislação vigente não haverá reserva vaga destinada às pessoas com deficiência.
8.5. No ato da inscrição, o candidato que se enquadrar no disposto no item 8.1 deverá informar se concorrerá à(s) vaga(s) reservada(s) para pessoas com deficiência, conforme

previsto neste Edital.
8.6. O candidato deverá encaminhar, junto aos documentos da inscrição, o laudo médico indicando a sua deficiência e o CID correspondente, com data de expedição de até um

ano anterior à data de publicação do edital; devendo informar também se necessita e quais são as condições especiais para a realização das provas, as quais serão atendidas obedecendo
aos critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.7. Na ocorrência de realização de prova escrita ou entrevista para alguma área específica deste edital, o candidato que necessitar de atendimento especial poderá solicitar:
I - Provas ampliadas com fonte Arial 18;
II - Auxílio ledor;
III - Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) para sanar eventuais dúvidas ou fornecer informações sobre o Processo Seletivo durante a(s) avaliação(es), sempre que

solicitado pelo candidato surdo ou com deficiência auditiva;
IV - Tempo adicional para realização da(s) etapa(s) avaliativa(s), com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou especialista nos impedimentos

apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido neste edital, conforme art. 4º, § 2º do Decreto nº. 9.508, de 24 de setembro de 2018;
8.8. O candidato que não cumprir o disposto no subitem 8.6. não poderá concorrer à(s) vaga(s) reservada(s) para pessoas com deficiência e fará a(s) etapa(s) avaliativa(s) nas

mesmas condições que os demais candidatos, concorrendo somente às vagas destinadas à ampla concorrência. Não caberá recurso para esse fim.
8.9. Na hipótese de aprovação do candidato com deficiência, o mesmo será submetido à Junta Médica Oficial da UFVJM, que decidirá:
I - se o candidato se encontra em condições físicas e mentais para a realização do estágio;
II - se a deficiência indicada no ato da inscrição se enquadra em alguma das previsões constantes no rol de incisos do art. 4º do Decreto nº. 3.298/99;
III - se a deficiência é compatível com a área para a qual prestou o processo seletivo.
8.10. Caso a Junta Médica da UFVJM reconheça a incompatibilidade entre a deficiência apresentada e a área na qual o candidato deverá atuar, o mesmo não será considerado

apto para a realização do estágio.
9. DO RECURSO DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.1. Do Parecer da Junta Médica de que tratam os subitens 8.9 e 8.10 caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de ciência do interessado, a qual poderá

ocorrer por qualquer meio que assegure a certeza do conhecimento do candidato da decisão recorrida.
9.2. O recurso contra o parecer da Junta Médica deverá ser interposto pelo candidato ou por meio de procuração simples encaminhada via mensagem eletrônica para o endereço:

selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br, por intermédio de requerimento fundamentado. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, correios, recursos sem assinatura do candidato ou
de seu procurador devidamente constituído e ainda recursos sem fundamentação.

9.3. O recurso de que trata o item 9.1 será submetido ao Setor Médico da UFVJM que deverá decidir, em última instância, acerca da fundamentação interposta, cabendo à
Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas o acompanhamento da decisão.

9.4. O candidato com deficiência que for reprovado pela Junta Médica da UFVJM por não ter sido considerado deficiente, em razão de não atendimento à qualquer das
disposições descritas no rol de incisos do art. 4º do Decreto nº. 3.298/99, será excluído da lista de classificados com deficiência e figurará apenas na lista geral da ampla concorrência.

9.5. As vagas reservadas às pessoas com deficiência serão revertidas aos candidatos da ampla concorrência, observada a ordem classificatória, se ocorrer alguma das seguintes
situações:

I - não houver inscrição de candidato deficiente;
II - não houver candidato deficiente classificado;
III - nenhum dos candidatos deficientes preencher os requisitos de investidura no cargo.
10. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
10.1. O processo seletivo será conduzido por uma comissão examinadora designada pela unidade detentora da vaga, constituída de no mínimo três servidores.
10.2. Será publicada no sitio eletrônico da UFVJM, a relação dos nomes designados para compor a comissão examinadora, no prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis, anterior a

realização do processo seletivo.
10.3. A critério das Unidades, o processo de seleção poderá ocorrer por meio de entrevista, análise curricular, prova dissertativa ou outra forma de avaliação previamente

divulgada pela Progep, em que será atribuído um valor total de zero a 100 (cem) pontos. Os critérios utilizados para avaliação serão definidos pela própria unidade, conforme descrito no
Anexo II, deste edital.

10.4. A organização da entrevista será definida por ordem alfabética, observando a letra inicial do primeiro nome dos candidatos com inscrições deferidas e divulgadas no sitio
eletrônico da Progep, por meio do link http://www.ufvjm.edu.br/rh/2020-07-07-13-20-50.html, a qual ocorrerá em data, horário e local estabelecidos pelos cronogramas anexos a este
edital.

10.5. O candidato que não comparecer à entrevista ou que comparecer em data e hora diversas do agendamento será automaticamente desclassificado do processo.
10.6. Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente de pontuação obtida, por meio dos critérios estabelecidos pela própria unidade, constantes no anexo II

do edital.
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10.7. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
I - obtiver maior pontuação da análise do currículo;
II - obtiver maior nota na pontuação da entrevista;
III - tiver maior idade.
10.8. Considerar-se-á aprovado no processo seletivo o candidato que atingir a média final não inferior a 70% (setenta por cento) considerando duas casas decimais, sem

arredondamentos.
11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS
11.1. O resultado preliminar objeto desta seleção será publicado no sitio eletrônico da Progep por meio do link http://www.ufvjm.edu.br/rh/2020-07-07-13-20-50.html, de acordo

com o cronograma previsto neste edital.
12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, dirigido à Comissão examinadora, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de

publicação do resultado preliminar no sitio eletrônico da Progep.
12.2. Os recursos deverão conter obrigatoriamente os seguintes elementos:
I - Identificação completa e endereço eletrônico do candidato;
II - Indicação do Edital e área de conhecimento;
III - Indicação clara e objetiva dos fatos e fundamentos jurídicos que justificam o recurso;
IV - Juntada de documentos que julgar convenientes.
12.3. O recurso deverá ser encaminhado à Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas por meio eletrônico para o endereço selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br,

contendo cópia da documentação que o compõe, dentro do prazo estipulado. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, correios, recursos sem assinatura do candidato ou de seu
procurador devidamente constituído e ainda recursos sem fundamentação.

12.4. Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido a apresentação de recurso, ou depois de apreciados os recursos, a Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas
divulgará o resultado final, contemplando a relação dos candidatos classificados por ordem de aprovação.

13. DA CONTRATAÇÃO E DO DESLIGAMENTO
13.1. O candidato classificado dentro das vagas ofertadas por este edital, será convocado por e-mail com as informações relativas à perícia médica, relação de documentação

comprobatória e outras que forem pertinentes à contratação.
13.2. A eventual convocação dos candidatos classificados ocorrerá exclusivamente via e-mail da UFVJM, cujo remetente será o endereço eletrônico

selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br.
13.3. O candidato que não se apresentar para assumir a vaga no prazo determinado será desclassificado.
13.4. O estudante será desligado do estágio nas seguintes hipóteses:
I - automaticamente, ao término do estágio;
II - a pedido;
III - decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho no órgão, na entidade ou na instituição

de ensino;
IV - a qualquer tempo, no interesse da Administração, inclusive por contingenciamento orçamentário;
V - em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Estágio - TCE;
VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 05 (cinco) dias consecutivos ou não, no período de um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de

estágio;
VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário;
VIII - por conduta incompatível com a exigida pela Administração.
13.5. A rescisão do contrato de estágio não gera qualquer direito indenizatório ao estagiário, exceto no caso do mesmo receber bolsa-estágio e não houver usufruído do recesso

remunerado, proporcional ou integral, durante a vigência do contrato celebrado, que fará jus ao seu recebimento em pecúnia.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Os candidatos classificados além do número de vagas previstas neste edital ocuparão o cadastro de reserva, por ordem de classificação, e poderão ser convocados durante

o período de vigência desta seleção, caso surjam vagas na Unidade em que foi classificado ou em outros setores da Universidade observando a existência de vaga, compatibilidade com a
área de atuação, a disponibilidade orçamentária e a não existência de Processo Seletivo vigente no setor de destino.

14.2. O acompanhamento das publicações, dos avisos e comunicados referentes a este processo de seleção é de inteira responsabilidade do candidato.
14.3. Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares e anexos que visem a correção e aperfeiçoamento do processo seletivo.
14.4. A realização do estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.
14.5. O presente Edital de seleção terá validade de um ano após a divulgação do resultado final.
14.6. Será admitido pedido de impugnação deste Edital no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia de sua publicação.
14.7. A impugnação deverá ser formalizada por meio de solicitação dirigida ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas protocolados na Progep, situada na Rodovia MGT 367 - KM 583,

Nº 5000 - Alto da Jacuba - CEP: 39.100-000. Diamantina/MG, ou por meio eletrônico, para o endereço progep@ufvjm.edu.br, devendo a solicitação estar assinada, digitalizada e enviada até
às 17h do dia final do prazo, para este caso, sendo consideradas intempestivas as solicitações enviadas após esse horário.

14.8. Os pedidos de impugnação sem indicação dos fatos e fundamentos serão indeferidos.
14.9. Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo.
14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Progep.

MARIA DE FÁTIMA AFONSO FERNANDES
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153019 - UTFPR

Número do Contrato: 7/2021.
Nº Processo: 23064.020618/2021-80.
Pregão. Nº 5/2021. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA .
Contratado: 75.055.772/0001-20 - UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
MEDICOS. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a modificação das cláusulas
primeira e décima do contrato nº 07/2021. Vigência: 11/06/2021 a 10/06/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 2.908.986,00. Data de Assinatura: 26/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 153019 - UTFPR

Número do Contrato: 8/2020.
Nº Processo: 23064.014757/2020-93.
Pregão. Nº 6/2020. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA .
Contratado: 03.888.247/0001-84 - GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMERCIO E SERVICOS
LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração das cláusulas segunda e
terceira do contrato nº 08/2020. Vigência: 24/08/2020 a 23/08/2022. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 66.227,04. Data de Assinatura: 29/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 153019 - UTFPR

Número do Contrato: 9/2018.
Nº Processo: 23064.028608/2018-97.
Inexigibilidade. Nº 10/2018. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA.
Contratado: 07.674.744/0001-30 - TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA. Objeto: O presente
termo aditivo tem por objeto a alteração das cláusulas segunda e terceira do contrato 09/2018.
Vigência: 27/08/2018 a 26/08/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 97.508,85. Data de
Assinatura: 03/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).

CAMPUS CURITIBA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 16/2021

Resultado do Pregão 16/2021: [SOLTECH COMECIO E SERVICOS ELETRONICOS E ELET R I CO S
EIRE, CNPJ: 10.745.021/0001-90, ITEM 1, VALOR TOTAL: R$ 14.000,00]; [ACOMPANY
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 03.983.321/0001-41, ITEM 02,
VALOR TOTAL: R$ 73.850,00]; [AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, CNPJ:
11.383.230/0001-01, ITEM 03, VALOR TOTAL: R$ 760,00]. Itens cancelados: 0. Itens desertos:
0.

MARIANA PACHECO MARTINS
Assistente em Administração

(SIDEC - 04/08/2021) 154358-15246-2021NE000038

CAMPUS FRANCISCO BELTRÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 3/2021

PROCESSO: 23064.033156/2021-61 - CONVENIADOS: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - UTFPR Campus Francisco Beltrão e Global Central de Estágios LTDA, CNPJ
06.299.722/0001-75 - OBJETO: "formalizar as condições básicas para a realização dos
estágios de estudantes". VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos. DATA DE ASSINATURA: 04/08/2021.
Hernan Vielmo; João Luiz Garcia e Nilson Aparecido Merino.

CÂMPUS MEDIANEIRA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 16/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em 29/07/2021
. Objeto: Pregão Eletrônico - Futura e eventual aquisição de aparelhos de ar
condicionado para os Campus Medianeira, Santa Helena e Toledo da UTFPR e Reitoria,
Campus São Vicente, Cuiabá Bela Vista e Primavera do Leste do IFMT Instituto Fe d e r a l
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grossos, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

KATERI VERZELETTI
Equipe de Apoio

(SIDEC - 04/08/2021) 153029-15246-2021NE000001

CÂMPUS PONTA GROSSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153178 - CAMPUS PONTA
GROSSA

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 23064.047352/2018-17.
Pregão. Nº 74/2018. Contratante: UTFPR - CAMPUS PONTA GROSSA. Contratado:
08.231.792/0001-17 - V2 INTEGRADORA DE SOLUCOES E IMPORTACOES EIRELI. Objeto:
Supressão. Vigência: 01/02/2019 a 31/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
203.032,32. Data de Assinatura: 06/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/07/2021).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 18/2019

Nº Processo: 23064.034985/2019-46. Contratante: UTFPR - CAMPUS PONTA GROSSA .
Contratado: 10.633.870/0001-51 - UDI ALIMENTOS LTDA. Objeto: Rescisão amigável
devidoa paralisação superior a 120 dias. Fundamento Legal: . Data de Rescisão:
05/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/08/2021).


